
Diário Oficial
ATOS DO PODER EXECUTIVO - EDIÇÃO EXTRA

EDIÇÃO N° 365.12.25 QUARTA-FEIRA, 31 DE DEZEMBRO DE 2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATUBA - CNPJ: 08.865.628/0001-61

CRIADO PELA LEI MUNICIPAL N°249, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1999
Disponível em: www.itatuba.pb.gov.br/diario-oficial

PÁGINA | 1

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATUBA 

CNPJ 08.865.628/0001-61 

GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA Nº 206/2025                                            31 DE DEZEMBRO DE 2025. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE ITATUBA, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais, especialmente as que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO a necessidade de reorganização administrativa no âmbito do Poder 
Executivo Municipal; 

RESOLVE: 

Art. 1º Ficam EXONERADOS todos os ocupantes de CARGOS 
COMISSIONADOS da Administração Direta e Indireta do Município de Itatuba, 
EXCETO os ocupantes dos cargos de: 

I – Secretários Municipais; 
II – Procuradora Jurídica do Município. 

Art. 2º A presente Portaria tem efeito a partir do dia 31 de dezembro de 2025, para 
todos os fins legais. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Itatuba, em 02 de janeiro de 2026. 

 

JOSMAR LACERDA MARTINS 


